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LEI NO 2.580, DE 13 DE MAIO DE2022.

,.INSTITU¡ O PROGRAMA MORAR COM

DIGNIDADE NO AIVIEITO DO MUNICíPIO DE RIO

PIRACICABA.MG, E

PROVIDÉNCIAS."

DÁ OUTRAS

A Cámara Municipal de Rio Piracicaba/MG, por seus representantes legais aprovou,

e o Prefeito municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. lo - Fica o Poder Executivo, autorizado a promover a criagáo do Programa

"Morar com Dignidade" que auxilia as famílias de baixa renda do Município, com

assisténcia Técnica, material de construgáo civil, projeto de reforma/ampliagáo e

construgáo de habitagáo de interesse social, utilizando recursos próprios do erário

e/ou contrapartida com convénios e programas de entes governamentais.

§1o - Considera-se, habitagáo de interesse social por esta Lei, aquela com no

máximo 60 m2 (sessenta metros quadrados).

§2o - O auxítio que se trata no art. 10 ticarácondicionado a existéncia de recursos

financeiros.

Art.2 - Sáo condigóes essenciais de habilitagáo ao Programa:

a) Possuir residéncia no Município;

b) residir em área de vulnerabilidade social ou que apresente risco social.

c) Famílias pertencentes ao Cadastro único do Governo Federal;

d) Famílias compatíveis com o programa Bolsa Família;
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e) Famílias em situagóes de Calamidade detectados pelo Conselho Municipal de

Protegáo e Defesa Civil- (COMPDEC);

f) Obter parecer favorável do Conselho Gestor do Programa;

g) Residir em área de ameaga geográfica ou risco potencial de desastre;

h) Residir em local com vestígio de poluiEáo e contaminagáo do ar, da água ou do

solo;

i) ldoso a partir de 60 (sessenta) anos, em estado de inseguranga ou portador de

deficiéncia mediante laudo médico, desde que considerado nos parámetros legais;

j) Grupos familiares com 2 (duas) ou mais criangas que sejam responsabilidade da

mulher o sustento da família;

k) Náo ser proprietário de outro imóvel;

Parágrafo Único. Os casos que fujam a estas condigóes seráo avaliados pela

secretaria responsável juntamente com o Conselho Gestor do Programa, de acordo

com necessidade iminente ou outros casos que surgirem;

Art. 30 - Compete á Secretaria responsável juntamente com o Conselho Gestor do

Programa, a avaliagáo dos interessados em participar do Programa Morar com

Dignidade, acompanhando todas as etapas, desde a assisténcia técnica até o fim da

obra.

§1o - A Assisténcia Técnica necessária para a realizagáo do programa, será

realizada por profissionais da Prefeitura Municipal, abrangendo as análises dos

projetos, deliberagóes de regularizagáo de obra, alvará de construgáo e habite-se.

§ 2o - Os interessados em participar do Programa Morar com Dignidade deveráo

protocolar requerimento junto a Prefeitura Municipal, devidamente habilitado com

documentagáo inerente ao critério que se encaíxarem nos requisitos delineados nas

alíneas de "A a K" do arl.20 desta Lei.

Art. 40 - Fica autorizada a criagáo e regulamentagáo do Conselho Gestor do

Programa Morar com Dignidade, o qual deverá ser um trabalho voluntário de
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relevantes serv¡gos públicos, composto dos seguintes membros efet¡vos e respectivo

suplente regulamentado por ato do Prefeito Municipal;

I - Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

!l - Um representante de Entidade da sociedade civil organizada;

lll - Um representante da Secretária Municipal de Desenvolvimento Social;

lV - Um Representante do Poder Executivo Municipa!;

V - Um Representante do Poder Legislativo Municipal;

V! - Um Representante da Secretaria de Obra e lnfraestrutura;

Vll - Um Representante do COMPDEC;

Parágrafo tJnico. O Executivo Municipal regulamentará através de Lei própria

disposigóes a respeito do Conselho Gestor do Programa Morar com Dignidade.

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicagáo,

Rio Piracicaba/MG, 13 de maio de 2022.

DA SILVA
Municipal


